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Aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e doze, às 14h30min, reuniu-se o Colegiado de 

Coordenação Didática dos Cursos de Graduação em Química e Química Tecnológica, na sala 118 do 6 

Departamento de Química do ICEx – Instituto de Ciências Exatas, com a presença dos professores: Ana 

Lúcia Americano Barcelos de Souza - Coordenadora, Amary César Ferreira - Subcoordenador, Glaura 

Goulart Silva, Henriete da Silva Vieira, Isabel Cristina Pereira Fortes, Ynara Marina Idemori, Renata Costa 9 

Silva Araújo, Carmen Rosa Giraldo Vergara, Maria Lourdes Souza Fernandes, Nilma Soares da Silva, e o 

representante discente André Correa Ferreira. Ausente o representante discente Matheus de Castro e Silva. 

Havendo “quorum” foi aberta a sessão para tratar dos seguintes assuntos: 01. APROVAÇÃO DA ATA DO 12 

DIA 02/07/2012: Aprovada por unanimidade. Após a aprovação da ata, a Profa. Maria Lourdes e Profa. 

Henriete chegaram à reunião. 02. REINCLUSÃO: Aluno: RONALDO LACERDA FRANCO – parecer da 

relatora favorável a reinclusão para fins de colação de grau, aprovado por 09 votos favoráveis e 02 15 

abstenções. 03. APROVEITAMENTO DE ESTUDOS: Aluno com entrada em 2012/2º - Henrique Ramos – 

2012048557 – a Coordenadora apresentou o caso do aluno, fez a leitura da carta que o mesmo enviou à 

Coordenadora do Colegiado referente à sua solicitação de aproveitamento de estudos. Neste momento a 18 

Profa. Carmen retirou-se da reunião. Houve discussões a respeito. Proposta: não será concedida a dispensa 

por aproveitamento de estudos das disciplinas de Cálculo e Física, cursadas em 1992 e 1993 e o aluno será 

orientado sobre as provas de comprovação de conhecimentos. Colocado em votação, obteve 06 votos 21 

favoráveis, 01 voto contrário e 01 abstenção. 04. REGULAMENTO DO COLEGIADO: A Coordenadora 

informou da necessidade de uma regulamentação do Colegiado.  Em seguida apresentou uma proposta, 

que foi lida, discutida e modificada em alguns itens.  O texto final foi colocado em votação e aprovado por 24 

unanimidade.  5. OUTROS ASSUNTOS: 5.1) A Coordenadora informou que a Profa. Simone de Fátima B. 

Tófani, Coordenadora do Colegiado Especial EAD – Licenciatura em Química, solicitou análise e aprovação 

das seguintes resoluções: 5.1.1) Minuta de Resolução que regulamenta o Estágio no Curso de Graduação 27 

em Licenciatura em Química na modalidade a distância da UFMG – a Coordenadora fez a leitura da minuta 

da resolução. Colocado em votação foi aprovada por unanimidade. 5.1.2) Minuta da Resolução que  dispõe 

sobre atividade Trabalho Final de Curso (TFC) no curso de Licenciatura em Química, na modalidade a 30 

distância conforme o disposto no projeto pedagógico do Curso de Química da UFMG – realizado a leitura da 

minuta, houve discussões a respeito. Colocada em votação, foi aprovada por unanimidade. 5.2) Em resposta 

a uma consulta da Profa. Nilma sobre a possibilidade de dispensa de Estágio de Ensino de Química II. A 33 

coordenadora informou que a resolução CNE/CEP 2/2002 permite a dispensa de no máximo 200 horas 

estágio e que, no curso de Licenciatura isto corresponde ao Estágio de Ensino de Química III e, portanto,o 

Estágio de Ensino de Química II não pode ser dispensado. 5.3) A Coordenadora informou que o número de 36 

alunos matriculados em TCC I diminuiu em relação aos anos anteriores, pois  não autorizou a matrícula, 

nesta disciplina, de alunos que estavam devendo disciplinas de períodos anteriores ao 6º (diurno) ou 7º 

(noturno) períodos. Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora agradeceu a presença de todos e deu por 39 

encerrada a reunião da qual eu, Aparecida Maria Ferreira dos Santos, na qualidade de Secretária do 

Colegiado dos Cursos de Química e Química Tecnológica, lavrei a presente ata, que, depois de lida e 

aprovada, será por mim assinada juntamente com a Coordenadora do Colegiado de Graduação. Belo 42 

Horizonte, 24 de setembro de 2012.  Faz parte desta ata a lista de presença da reunião.  


